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CAPITANIA DOS PORTOS DO ESTADO DE S.CATARINA

Documento de Formalização da Demanda 12/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 12/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

CP-40 - Departamento de Embarcações e Viaturas 21/04/2026 00:00 785340 LUIS FELIPE CARVALHO SOARES

Descrição sucinta do objeto

Contratação de Seguro para Viaturas

2. Justificativa de Necessidade

1. Proteção do Patrimônio Público: A presente contratação visa à proteção de bens móveis pertencentes à União, sob jurisdição desta Capitania dos Portos. Trata-se
de veículos novos (ano/modelo 2024/2025), de alto valor agregado e em plena garantia, cuja reposição ou reparo em caso de sinistros (colisão, incêndio, roubo ou
furto) acarretaria ônus excessivo ao erário caso não haja cobertura securitária.

2. Responsabilidade Civil e Mitigação de Riscos: Considerando que as viaturas são empregadas rotineiramente em atividades de fiscalização do tráfego aquaviário,
apoio logístico e representação institucional, o tráfego em vias públicas expõe a Administração a riscos de danos a terceiros. O seguro garante que eventuais
indenizações sejam suportadas pela seguradora, preservando o orçamento da Unidade de despesas imprevistas e vultosas.

3. Continuidade do Serviço Público: A indisponibilidade prolongada de veículos com características de robustez (Triton Sport Outdoor M), essenciais para o acesso
a áreas de difícil acesso e transporte de embarcações, compromete a eficiência das inspeções navais e a segurança da navegação na área de jurisdição da CPSC. A
contratação do seguro assegura assistência 24h e agilidade na recuperação da frota.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 Serviços De Seguros E De Pensões(Exceto Serviço De Reseguro)Exceto Serviços De Seguridade Social

Compulsória
1,009.455,86 9.455,86

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

Despacho: Setor Demandante

 

 

 

 

RENE SILVA RODRIGUES

Equipe de apoio

 

 

UASG 785340
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Despacho: Ordenador de Despesas Substituto:

 

 

 

 

MARCIO JORGE DE OLIVEIRA

Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 Mudança para OD Substituto LUIS FELIPE CARVALHO SOARES 28/04/2026 09:55
2 Mudança de Planejamento LUIS FELIPE CARVALHO SOARES 24/04/2026 11:46
3 Mudança de Planejamento LUIS FELIPE CARVALHO SOARES 14/04/2026 15:15

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

MARCIO JORGE DE 
OLIVEIRA:07832436778

Assinado de forma digital por 
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